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PROJETO DE LEI Nº 0029/2026                          Em, 09 de fevereiro de 2026 
 

INSTITUI O SERVIÇO PÚBLICO "DISQUE-FIOS", 
DESTINADO AO RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS 
E AO ACIONAMENTO EMERGENCIAL DAS 
EMPRESAS RESPONSÁVEIS POR CABOS AÉREOS 
EM SITUAÇÃO DE RISCO NO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio, o serviço público 
denominado DISQUE-FIOS, destinado ao recebimento de denúncias relativas a fios, 
cabos ou estruturas suspensas que se encontrem caídas, soltas, danificadas ou 
oferecendo risco à segurança de usuários das vias públicas. 
 
 Art. 2º O serviço funcionará de forma gratuita, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
por meio de canais oficiais disponibilizados pelo Poder Executivo Municipal, tais como: 
 I – número telefônico próprio ou canal vinculado à central de atendimento 
municipal; 
 II – aplicativo oficial da Prefeitura, quando existente; 
 III – site institucional da Prefeitura de Cabo Frio; 
 IV – canal de WhatsApp institucional ou outro meio digital de comunicação 
direta com a população. 
 
 Art. 3º Recebida a denúncia, o órgão municipal competente fará o registro da 
ocorrência, identificará a empresa responsável pelo cabo ou estrutura e emitirá 
comunicação imediata para atendimento. 
 
 Art. 4º As empresas concessionárias, permissionárias ou autorizadas 
responsáveis pelo uso de postes, dutos e infraestrutura aérea instalada em vias públicas 
deverão assegurar meios adequados para atendimento das comunicações encaminhadas 
pelo Poder Público Municipal, nos termos da legislação urbanística, do Código de 
Posturas e das normas municipais aplicáveis. 
 
 Art. 5º Ficam estabelecidos os seguintes prazos máximos para atendimento das 
ocorrências: 
 I – até 2 (duas) horas, quando houver risco imediato à integridade física de 
pessoas; 
 II – até 12 (doze) horas, nos demais casos que apresentem potencial de risco à 
segurança urbana. 
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 Art. 6º O descumprimento dos prazos previstos nesta Lei caracterizará infração 

administrativa relacionada ao uso irregular do espaço público, sujeitando a empresa 

responsável às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções previstas na 

legislação municipal: 

 I – multa administrativa a ser fixada pelo Poder Executivo, observando-se a 

proporcionalidade e a gravidade da infração; 

 II – aplicação em dobro em caso de reincidência; 

 III – persistindo o descumprimento, poderá ser instaurado procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade civil e eventual suspensão de 

autorização de uso do espaço público, na forma da legislação vigente. 

 

 Art. 7º Fica instituído o Sistema Municipal de Monitoramento de Cabos Aéreos 

– SIMCA, destinado ao registro, acompanhamento, transparência e auditoria das 

ocorrências, prazos e atendimentos realizados. 

 

 Art. 8º As empresas autorizadas a utilizar postes, dutos e demais estruturas em 

vias públicas no Município de Cabo Frio deverão manter atualizado, junto ao órgão 

municipal competente, cadastro contendo a identificação de suas redes, cabos e 

equipamentos. 

 

 Art. 9º O Poder Executivo Municipal poderá promover campanhas educativas e 

de divulgação do serviço DISQUE-FIOS, incentivando a participação da população na 

fiscalização preventiva e na preservação da segurança urbana. 

 

 Art. 10. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

 Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 

90 (noventa) dias, contado da data de sua publicação. 

 

 Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2026. 
 
 

VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 
VICE-PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de 
Cabo Frio, o serviço público denominado DISQUE-FIOS, voltado ao recebimento de 
denúncias e ao acionamento rápido das empresas responsáveis por cabos e fiações 
instaladas em vias públicas que se encontrem em situação de risco. 

É crescente, em diversos bairros do município, a presença de fios soltos, cabos 

rompidos e estruturas aéreas danificadas, resultantes de manutenção inadequada, 

intempéries e abandono de redes antigas por empresas prestadoras de serviços. Tal 

situação coloca em risco pedestres, ciclistas, motociclistas e motoristas, além de 

comprometer a organização urbana e a estética da cidade. 

O Município possui competência para legislar sobre assuntos de interesse local, 

bem como para organizar e fiscalizar o uso do solo urbano e dos espaços públicos, nos 

termos do art. 30, I e II, da Constituição Federal. Assim, cabe ao Poder Público 

municipal estabelecer mecanismos eficientes de comunicação e fiscalização para 

garantir a segurança da população. 

A proposta cria um canal direto entre a população e a Administração Municipal, 

permitindo resposta rápida e articulada com as empresas responsáveis, estabelecendo 

prazos de atendimento e instrumentos de monitoramento e transparência. 

Além de fortalecer a segurança urbana, a medida contribui para a melhoria da 

mobilidade, da paisagem urbana e da qualidade dos serviços prestados à população de 

Cabo Frio, reforçando o compromisso do Poder Legislativo com a prevenção de 

acidentes e a organização da cidade. 

Diante do relevante interesse público da matéria, conto com o apoio dos Nobres 

Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 
 


